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ESTATUTOS
OA

Benemérita Sociedade Portuguesa Beueficente
DO PARÁ

Capítulo 1

DA SOCIEDADE E SEUS FINS

Esta Sociedade, fundada em 8 de Outubro
de 1854 com o titulo—Sociedade Beneficente altera
da em 15 de Março de 1863 para—Sociedade Portu

guesa Beneficente e por alvará régio de 12 de Maio
de 1868 para—Real Sociedade Portuguesa Beneficen
te voltando à sua denominação anterior em 15 de Se
tembro de 1911; Benemérita por ato do Govêrno Por
tuguês, de 23 de Fevereiro de 1927,—continua a fun-

nesta cidade de Belém, capital do Estado do

Art.

cionar
Pará, conservando, ao abrigo das leis brasileiras, a

qualidade primacial exclusivamente portuguesa e
a denominação de BENEMÉRITA SOCIEDADE POR
TUGUESA BENEFICENTE DO PARÁ.

sua

§ único—A Sociedade tem a sua séde à rua 13 de
Maio n. 41, reunindo a Diretoria, habitualmente, no
seu Hospital D. Luis I, à avenida Generalissimo Deo-
doro n. 430.

Art. 2—O quadro social compõe-se dos atuais
sócios de nacionalidade portuguesa e dos que vierem
a ser admitidos, de harmonia com este Estatuto.

Art. 3—O fim da Sociedade é socorrer material
mente os seus associados, dispensando-lhes também o
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possível conforto moral; e, conforme o permítírçm as
suas finanças, prestar socorros e benefícios a necessi
tados de qualquer nacionalidade alheios ao quadro
social.

Capítulo II

DOS SÓCIOS

Art. 4—-A Sociedade compõe-se de seis classes de
sócios de ambos os sexos, a saber; Efetivos, Grandes
Beneméritos, Beneméritos, Benfeitores, Honorários
e Cooperadoras.

§ l-°—Aos brasileiros que faziam parte do quadro
social, e, em obediência à lei vigente, deixaram de ser
sócios, a Sociedade garante os benefícios e honras
que, naquela qualidade, lhes eram reconhecidos pelos
Estatutos em vigôr ao tempo de sua admissão.

§ 2.0—À extinta classe de sócios [beneficiários
mantem-se todos os direitos e fbenefícios que estão
usufruindo.

SECÇÀO 1

ADMISSÃO

Art. 5—Para admissão de sócios Efetivos é

I—Ser português, do sexo masculino, e estar no
gozo pleno^de todos ps direitos civis;

II—Ter mais de dez e menos de cinquenta
de idade;

III—Possuir meios de subsistência
honesta de onde os auflra;

IV—Não estar doente nem sofrer de moléstia crô
nica ou infeto-contagiosa, o que provará com atestado
de medico do Hospital;

V—Ter bom comportamento moral e civil;

,  yi—Comprometer-se a pagar as contribuições de¬
term

neces-
sano:

anos

ou ocupação

inadas neste Estatuto;
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VII—Pagai’ o seu diploma e um exemplar dêste
Estatuto, dos regulamentos em vigor e da carteira de
identidade;

VIII—Ser aprovado pela Diretoria.

Art, 6—Para adquirir a qualidade de sócio Grande
Benemérito é necessário:

[—Ter prestado relevantissimos serviços ou feito
donativos à Sociedade de importância não inferior a
vinte mil cruzeiros, dentro de cinco anos;

II—Ser aprovado pelo Conselho Deliberativo.

§ único—A pessoa que obtiver esta graduação
social terá imediatamente o seu retrato colocado na
galeria da Séde da Sociedade.

Art. 7—Para obter a qualidade de sócio Benemérito
é preciso:

I—Ter prestado relevantes serviços ou feito dona
tivos à Sociedade de importância não inferior a dez
mil cruzeiros, dentro de cinco anos;

II—Ser aprovado pelo Conselho Deliberativo.
Art. 8—Para admissão de sócio Benfeitor é neces¬

sário :

I—Ter prestado valiosos serviços ou feito donati
vos à Sociedade de importância não inferior a cinco
mil cruzeiros, dentro de cinco anos;

II—Ser aprovado pela Diretoria.
Art. 9—Para admissão de sócio Honorário impõe-se:

I—A prestação de relevantes serviços à Sociedade
ou à Humanidade;

j] _A aprovação do Conselho Deliberativo.

§ 1.0—São considerados sócios Honorários da So-
ciedede, como]_homenagem aos seus cargos, os seguin
tes cidadãos:

O Chefe da Nação Portuguesa e
O Cônsul de Portugal no Pará.

§ 2P—Cumpre à Diretoria, logo que qualquer des
tes altos funcionários assuma o seu cargo, comunicar-
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lhe os direitos que este Estatuto lhe confere e pedir-
lhe que os aceite e use como a maior homenagem que
a Sociedade lhe pode prestar. .

Art. 10—Para admissão de sócia Cooperadora
é necessário: ser do sexo feminino e satisfazer
quisitos dos números II a VIII do artigo 5.°.

Art. 11—As propostas de sócios Efetivos e Coope-
radoras serão assinadas pelos candidatos e por um ou
mais sócios efetivos.

os re-

§ l.°—As propostas dos candidatos que não
berem escrever, serão autenticadas por impressão
digital.

sou-

§ 2.0—Compete à Diretoria apresentar por escrito
as propostas para sócios Grandes Beneméritos, Be
neméritos e Honorários, devidamente justificadas.

§ 3.0—As propostas para sócios Beneméritos e
Honorários também poderão ser apresentadas,
minimo por dez sócios, devidamente justificadas
o parecer da Diretoria.

no
e com

SECÇÀO II

DIREITOS

Art 12—São direitos do sócio Efetivo:

I—Ser elegivel para os cargos sociais, respeitadas
as restrições dêste Estatuto;

II—Votar nas eleições e em todos os assuntos
tratados em Assembléia Geral ou nos Corpos a que
pertencer;

III—Discutir os assuntos ventilados em Assem
bléia Geral e nos Corpos a que pertencer, quando a
palavra lhe for concedida pelo Presidente-

ly—Ezaminar os livros da Sociedade na presença
da pessôa que os tiver a seu cargo, mediante autori-
saçao do Presidente da Diretoria;

V-Dirigir aos Corpos Sociais qualquer proposta,
requerimento ou projeto a bem da Sociedade ou de
alguns de seus membros;
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VI—Recorrer para a Diretoria, e desta para o
Conselho Deliberativo, dos atos ou deliberações da
quela, que julgue atentatórios aos seus direitos;

VII—Recorrer para a Assembléia Geral do julga
mento que lhe fôr contrário no Conselho Deliberativo
e dos atos ou deliberações dêste Corpo que atentem
contra os seus direitos;

VIII- Consultar gratuitamente os médicos da So
ciedade, de serviço no hospital D. Luis I;

IX—Internar-se e receber tratamento médico ou
cirúrgico nos estabelecimentos da Sociedade, com o
abatimento de 50% nas respectivas tabelas;

X-- Receber os socorros e benefícios consignados
neste Estatuto, quando lhe faltem e enquanto não re
adquira os necessários meios de subsistência, sendo
também dispensado do pagamento de suas mensalida
des, se fôr contribuinte;

XI- Remir-se do pagamento das suas mensalida
des quando tiver satisfeito as contribuições durante
vinte anos, se durante êste tempo, os benefícios rece
bidos não excederem o valor de trezentos cruzeiros;
e, vinte e cinco anos, se essa quantia fôr excedida;

XII— Remir-se também do mesmo pagamento quan
do tiver proposto cinquenta sócios Efetivos ou Coope-
radoras que tenham pago, pelo menos, a jóia de
admissão;

XIII-Remir-se, ainda, mediante pagamento da taxa
respectiva, consignada na tabela anexa a este Estatuto.
Para esta remissão, serão deduzidas as mensalidades
já pagas, desde que o sócio não tenha recebido bene
fícios.

XIV—O sócio que se propuser para remido e não
efetuar o pagamento das prestações constantes da
proposta, será transferido para a classe de contribuinte,
consideradas as prestações pagas como mensalidade
de idêntico valôr.

§ l.o---'As ' consultas médicas e simples curativos
feitos espaçadamente e em pequeno número, não atin-



gindo dez em cada ano, não são considerados benefícios
sociais para os efeitos do n. XI dêste artigo.

§ 2.°—Os direitos consignados nos ns. IX e X somen
te serão adquiridos três meses após o pagamento integral
da jóia de admissão. Dentro dêste período a Diretoria
fica com o direito de cancelar a admissão do pro
posto, mediante restituição de tudo que tenha sido
recebido, se, a seu critério, fôr apurado que para a
admissão fôram fornecidos dados falsos ou praticados
atos dolosos tendentes a prejudicar a Sociedade,

§ 3.°—Os direitos constantes dos ns. I a IV só po
derão ser exercidos pelos sócios que tiverem comple
tado dezoito anos de idade.

§ 4.0—O sócio que fôr empregado remunerado da
Sociedade e o que estiver recebendo socorros ou be-

pres-nefícios sociais não poderão exercer os direitos
critos nos ns. I e II.

§ 5.0—Ao sócio Efetivo que por qualquer motivo
estiver em atraso com os cofres sociais serão- - sus
pensos, ate que se quite, os direitos dos ns. I a III e
de VIII a X.

§ 6.0—É considerado sócio quite com os cofres
sociais o que tiver pago, até o dia 15, a qouta do mês
em curso, e que não deva contas próprias, ou de
responsabilidade com mais de 90 dias de data.

Art. 13—A classe de Cooporadoras tem os mesmos
direitos da de Efetivos com exepção dos descritos nos
ns. I a III do art. 12, estando, porém, sujeita às dis
posições dos §§ 1.0 a 6.0 do mesmo artigo naquilo
lhe fôr aplicável.

sua

que

Art. 14—0 sócio contribuinte,  , que se ausentar
deste Estado poderá requerer à Diretoria a dispensa
do pagamento de suas mensalidades, que lhe será con
cedida se estiver em dia com os cofres sociais. Esta
concessão suspende-lhe, porém, o direito a benefícios
que so voltara a gosar três meses depois de reatar o
pagamento de suas contribuições.

§ único—Esta dispensa só pode>er concedida pelo
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Prazo máximo de dois anos de cada vez, sendo elimi
nado o sócio que, findo êste prazo, não requeira nova
dispensa ou não volte a contribuir,

Art. 15—Os sócios contribuintes admitidos na vi
gência do Estatuto de 1912, continuam a pagar mensa
lidades de cinco cruzeii'OS e ficarão remidos depois de
dez anos de pagamento efetivo, desde que não tenham
recebido benefícios durante êste tempo. Àqueles que
tenham recebido benefícios até quinhentos cmzeiros,
fica o prazo alterado para quinze anos; excedida esta
quantia a remissão só se dará com vinte anos.

Art. 16—Os sócios admitidos pelo Estatuto de 1923
1928, também continuam a pagar a mensalidade de

Cinco cruzeiros, ficando remidos depois de quinze_anos
'le pagamento efetivo, se durante êste período nao ti
verem recebido benefícios sociais ou, depois de vinte
anos, se a importância dos benefícios tiver excedia
quinhentos cruzeiros.

,  Art. 17—Os sócios admitidos durante a vigência
uo Estatuto de 1933 continuarão a pagar a mensalida-

de dez cruzeiros, ficando remidos depois de dez
^os de pagamento efetivo, se durante êste temp
hiente tiverem recebido benefícios até o valor “
zpntos cruzeiros, e depois de quinze anos se esta quau
tia fòr excedida.

Art. 18—Os direitos dos sócios Grandes
ntos, Beneméritos e Benfeitores compreende

a.)—Pertencendo a outra classe:

Os mesmos dessa classe, com aumento dos socoi
tos e benefícios de que trata o n. X do art. 1 .

b)—Não pertencendo a outra classe:

Os designados nos ns. V a X do refeiido ar i
Art. 19—São direitos do sócio Honorário:

1—Os descritos nos ns. V a VIII do art. ●

., Tratamento gratuito nos estabelecimen o
Pitalar e hidroterápico da Sociedade, sempieq
tilizar-se dos seus serviços.

Art. 20—0 sócio a quem seja conferido o
título de
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benemerência, se ainda fôr contribuinte, será imedia
tamente remido de suas contribuições.

SECÇÃO III

DEVERES

Art. 21—São deveres do sócio Efetivo:

I—Aceitar, salvo impedimento justificado, e desem
penhar com toda a solicitude, os cargos para que fôr
designado.

II—Comparecer às sessões de Assembléia Geral e
de outros Corpos a que pertencer;

III—Cumprir e fazer cumprir as leis e regulamen
tos sociais;

IV—Promover a entrada de novos sócios e traba
lhar pelo progresso e prestigio da Sociedade;

V—Adquirir, à sua entrada, um exemplar do Es
tatuto e dos Regulamentos em vigôr;

VI—Adquirir a sua carteira de identidade social,
que apresentará sempre que pretenda usar os
direitos;

seus

VII—Pagar pontualmente as despesas de seu tra
tamento ou de doentes admitidos, sob sua responsabi
lidade, no Hospital oü no Hidroterápico; e, se fôr con
tribuinte, as suas mensalidades;

VIII—Conservar dentro da Sociedade toda a com
postura e respeito e evitar por todos os meios ao seu
alcance que ela sofra dano moral ou material;

IX—Comunicar à Diretoria qualquer ocorrência
que chegue ao seu conhecimento e possa influir favo
rável ou desfavoravelmente, nos interesses da Socie
dade.

Art. 22—Os deveres da classe Cooperadoras são
os mesmos da de Efetivos, com exepção dos números
I e II, do art. 21.

Art. 23—Os sócios Efetivos e Cooperadoras estão
sujeitos à cortribuição de Joia de Admissào e de uma
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quota mensal, de harmonia com a tabela anexa a este
Estatuto, a qual poderá ser modificada pelo Conselho
Deliberativo, quando o julgar conveniente.

Art. 24—0 sócio contribuinte que mudar de resi
dência deverá comunica-lo por escrito à Diretoria,
principalmente se sair desta cidade; e, neste caso,
deixar e indicar quem deva satisfazer as suas contri
buições.

Art. 25—Ao sócio contribuinté que fór prejudicado
pelo atraso do pagamento de suas mensalidades não
aprov'eitará a alegação de que lhe não foram apresen
tados os recibos. Notando esta falta deverá efetuar
êste pagamento ao Tesoureiro e comunicar o fato por
escrito à Diretoria.

SECÇÀO IV

SOCORROS E BENEFÍCIOS

Art. 26—Aos sócios Efetivos e Cooperadoras des
providos de meios de subsistência^ mas ainda em gozo
pleno da seus direitos sociais, serão concedidos os se
guintes socorros e benefícios, sempre que deles neces-

,  sitem por doença, prisão ou decrepitude;

1—Quando doentes, -tratamento gartuito, médico e
cirúrgico, nas enfermarias do Hospital D. Luiz I  e no
Estabelecimento Hidroterápico.

II—Quando, depois de iniciado o tratamento, a opi
nião unânime de três médicos da Sociedade, em con
ferência, aconselhe a mudança de clima, a quaritia de
quinhentos cruzeiros para ajuda de despesas de viagem;

III-Quando doentes ou decrépitos, não hospitali
zados, a diária de cinco cruzeiros, ou o seu equivalen
te em moeda estrangeira, se estiverem fora do Pais,

:  IV—Quando voltarem a esta cidade, a quantia de
cento e cinquenta cruzeiros, para auxilio da passagem
de regresso;

V—Quando presos nesta cidade, antes do julga
mento e depois dêle, se o delito não lhes fizer perder
OS direitos de sócios, metade da diária por doença.
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Art. 27—Aos sócios das outras classes, nas condi
ções do artigo anterior, serão concedidos os seguintes
socorros e benefícios:

§ 1°—Ao Grande Benemérito:

1—Tratamento gratuito em quarto de luxo do Hos
pital e no Hidroterápico;

11—O dobro dos benefícios pecuniários estabeleci
dos no artigo anteriçr.

§ 2.°—Ao Benemérito:

1—Tratamento gratuito
no Hidroterápico;

11—Os benefícios pecuniários estabelecidos
26, com cinquenta por cento de aumento.

§ 3.°—Ao Benfeitor :

1—Tratamento gratuito em quarto do Hospital e
no Hidroterápico.

11—Os mesmos benefícios estabelecidos no art. 26.
§ 4.°—Aos conselheiros que adquirirem êste título

por exercício de cargos na Diretoria:

a;—Quando tenham prestado serviço efqtivo du
rante um ano; os mesmos benefícios concedidos
sócios Benfeitores:

b;-etc.

Art. 28-Enquanto a Sociedade não tiver estahe
lecimentos apropriados, a Diretoria providenciará para
que sejam internados em hospitais convenientes à
expensas da Sociedade, os sócios em situação de
receber socorros e que necessitam de isolamento
loucura, cólera, elefantíase, varíola e tuberculose.

Art. 29—Para que os sócios recebam os benefi
cios a que têm direito, deverão requerê-los, ou man
dar requerê-los em seu nome, á Directoria, que'sindJ
cará a veracidade das razões alegadas, resolvendo
como fôr de justiça e com a presteza que o caso
exigir.

§ único-Tratando-se, porém, de internamento no
Hospital, o requerimento deverá ser dirigido ao nro
vedor em serviço ali. ^

quarto do Hospital eem

no art.

aos

por
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Art. 30—Os sócios que estiverem a receber os
beneficios pecuniários deverão comunicar a Dire-
ctoria 0 lugar da sua residência; e, quando fóra desta
cidade, enviar de quatro em quatro meses, atestados
que justifiquem o seu direito aos mesmos beneficios.
Estes atestados deverão ser passados por médicos,
reconhecidos por tabelião e visados pelos presidentes
das Gamaras Municipais em Portugal ou pelas auto
ridades consulares portuguesas em qualquer Pais.

Art. 31—Os beneficios pecuniários serão pagos
aos proprios interessados ou pessoas de sua confi
ança a quem dêm essa incumbência com participação
prévia á Directoria.

Art. 32—A Sociedade mandará fazer o funeral
dos sócios de qualquer classe que falecerem nesta
cidade, sem recursos, embora não estejam no goso
de todos os seus direitos sociais.

Art. 33—Quando falecer um sócio nesta Capital,
que não tenha aqui familia, a Directoria providen
ciará para que seja’ o seu funeral acompanhado ate
á ultima morada.

§ único—A Sociedade mandará fazer um funeral
decente, colocar um caixilho e cruz, com os respec
tivos dizeres, na sepultura do spcio que estiver nas
condições do presente artigo òu cuja família nao
tenha recursos.

Atr. 34—A Sociedade concederá a quantia de
cem cruzeiros, para auxilio de funeral, á tamilia do
sócio sem recursos que falecer fóra desta cidade, u
Pagamento será efetuado mediante requerimento de
quem de direito, devidamente comprovado.

Art. 35_Além dos socorros e benefícios determi-
uados nêste Estatuto, poderá a Directoria praticar em
favor dos sócios quaisquer atos inspirados por espi-
i‘ito de umanidade.

Art. 36—A Sociedade manterá nas enfermarias do
seu Hospital nove camas de caridade, nas quais serão
admitidos e tratados gratuitamente doentes pobres de
qualquer nacionalidade.
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§ único—Fica também mantida na Secção de Se
nhoras, a cama de caridade instituída pelo legado
Campos Nogueira. i b uu

SECÇÃO V

PENALIDADES

Art. 37—Incorre na pena de suspensão de todos
os direitos e, se for funcionário também dos cargos:
.  „ ° sócio que, pela primeira vez
mfringir este Estatuto ou regulamentos em vigor ; ’

II—Por sessenta dias, o sócio que pela segunda
, infringir este Estatuto ou os regulamentos em

vigor e o que, dentro dos edificios sociais e especi
almente nas sessões, injuriar outrem ou praticar atos
responsáveis pela moral e bons costumes sendo con
vidado, neste ultimo caso a retirar-se imediatamente-

III—Até a data de sua quitação, o sócio que dever
três ou mais mensalidades;

IV—Até a data de sua quitação, o sócio que não
pagar no prazo ^de noventa dias, contados da
data dos recibos, as despezas do seu tratamento
de pessoas que tiver afiançado.

Art. 38—Incorre na pena de eliminação, e con
sequente perda de todos os direitos e quaisquer
quantias- com que tiver contribuído para a Sociedadeo sócio : ’

I—que, pela terceira vez, infringir este Estatuto
ou os regulamentos em vigôr;

II -que, por mais de um ano, deixar de
suas mensalidades;

III—que, dentro de dois anos, não tiver comple
tado 0 pagamento da jóia de admissão;

IV—que, dentro de nm ano, contados da data
dos recibos, não tiver pago as contas de seu trata-
tamento no Hospital ou de seus afiançados;

V—que, por qualquer modo, lesar ou tentar lesar
a Sociedade nos seus haveres ou interesses,

vez

ou

pagar

sem
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preiuizo dos direitos que á mesma assistam de pro-
mover; iiiclicialmente a sua iudenisaçao ,

VI—que íor- condenado pela justiça pública por
crime infamante. .

-—O sócio eliminado por motivo pecuniário
poderá reverter ao quadro social, por debberaçao da
Diretoria, mediante exame medico satisfatoi o e o
pagamento do débito que deu causa a exclusão e
nova joia de admissão. Entrará L

■goso cie todos os seus direitos e, se
:;: ihe-ão contadas, para eteito de remissão, as men
saíidades pagas anteriormente.

O sócio eliminado por outros motivos nao

§.l-

scr-

8 2.»-
poderá ser readmitido. ^

§  Aos sócios Grandes e
ritos^ Honorários, Benfeitores, Eletivos Remidos |
Cooperacloras Remidas a Diretoria somente podeia
aplicar a pena de suspensão, propondo, no ®’Ranto,
ao Conselho Deliberativo, as eliminações ^lestes so
cios que julgue passiveis desta penalidade, ]ustitic,.n
do-as por escrito. _ .

Art. dü-Incorre na pena de suspensão de quais-
sócio ausente que nao cumpin oquer benefícios o _

disposto no artigo 30 deste Estatuto.
Art, 40—Inóorre na perda do cargo paia que

foi eleito motivo justo deixar de^oi^
rer trinta dias depois da sessão de posse sem se
apresentar a assumir o exercício das lespectivas lim
ções ou deixar de.comunicar a Diretoiia por escuto,

que 'i®^^’^p®.oí®mlLs^conse-
funções de seu cargo por mais oe dois meses conse
cutivos, sem motivo justificado.

Art- 41-Se ocorrerem circunstancias que agravem
as Mtas praticadas e sejam insuficientes as penas
de suspensão estabelecidas neste Estatuto, o Con
selho Deliberativo, tomando conhecimento do caso
poderá elevá-las até á eliminação.
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Art. 42—Nos casos que afetara gravemente a
moralidade ou disciplina sociais poderá também_ a
iJirectoria impôr imediatamente a pena de eliminação,
dando conhecimento do seu ato ao Conselho Delibe
rativo para ser apreciado na sua primeira reunião.

Capitulo III

DOS PODERES SOCIAIS

diri^ntes^~^ Sociedade terá os seguintes corpos

I—Mesa de Assembléia Geral;
● II—Conselho Deliberativo ;
III—Diretoria;
IV—Conselho Fiscal.

Assembléia Geral é o Corpo soberano e
Sociedade, dentro dêste Estatuto, coin-

sócios Efetivos no pleno
direitos sociais e é representada pela

ua Mesa, que presidirá ás respectivas sessões.
Conselho Deliberativo é também um

lhe ® legislativo nas atribuições que
Dor .Estatuto, compõe-se de membros
Geraf p £ Pi‘0PW0 e de Delegados da Assembléia
ás pol^ sua Mesa, que presidira

respectivas sessões.

Rp'hf Diretoria é um Corpo delegado do Con- -

da" Sociedade''^^^'^^’ ^^‘^Psllodo-lhe a administração

'letrprtp^^^^irn Conselho Fiscal é também um Corpo de-
calisap po Conselho Deliberativo, competindo-lhe íis-
se snhv2^ ® contas da Diretoria, proniinciando-
prest-ipgn°L“®^'?°®’ Po^ante aqueles, na sessão de
m estação de contas do exercício em que funcionar,

oue .^ombros de qualquer Corpo dirigente
novo eleitos para outro, empossando-se do
novo cargo, perdem o direito aó anteriçr.


